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MEMORIAL DESCRITIVO E JUSTIFICATIVO DA OBRA 
 

Referente: PROJETO DE JAZIGOS 

Assunto: CONSTRUÇÃO DE 40 JAZIGOS EM CONCRETO  

Local: CEMITÉRIO MUNICIPAL DE GUARIBA 

DO OBJETIVO: 

O presente memorial descritivo abrange as informações técnicas e 

complementares, tendo por finalidade fixar normas e procedimentos básicos de execução, 

montagem, especificações de materiais e demais itens necessários à perfeita execução 

dos trabalhos para a construção de 40 jazigos. Ainda; definir critérios de distribuição dos 

serviços e acompanhamento das medições a serem realizadas; tudo com vistas ao 

pagamento. 

 

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES: 

1.1 – LOCAÇÃO DA OBRA. 

O local de construção dos jazigos será indicado pela secretaria responsável; 

estes poderão ser construídas ao longo de toda a área do cemitério; sem, portanto, 

locação definida em projeto. 

 

2 - MOVIMENTAÇÃO DE TERRA: 

2.1 – ESCAVAÇÃO. 

A abertura das valas para a construção dos jazigos deverá contemplar a área das 

construções acrescida de 0,35m (trinta e cinco centímetros) de cada lado. Para efeito de 

pagamento, não será considerado o volume escavado, que transcender a 0,35m (trinta e 

cinco centímetros) de cada lado. 

 

2.2 – TRANSPORTE. 

O material removido da vala será transportado por caminhões para um deposito a 

ser indicado pela Prefeitura, locado num raio de até 5Km (cinco quilômetros) do local dos 

serviços; observando-se, entretanto, que deverá permanecer no local, uma quantidade de 

terra suficiente para aterrar as laterais da vala desde que este solo esteja limpo (sem 

entulhos). Para efeito de pagamento, não será considerado o volume escavado a ser 

transportado, que transcender a 0,35m (trinta e cinco centímetros) de cada lado; quer seja 

dos jazigos. 

 

2.3 – REATERRO. 

O serviço de reaterro deverá ser realizado com terra limpa (isenta de entulhos, 

vegetações e/ou outros materiais não próprios) e em camadas de 0,20m (vinte 
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centímetros) as quais deverão ser devidamente compactadas com equipamento adequado 

à dar a devida estabilidade do solo. Para efeito de pagamento, não será considerado o 

volume reaterrado, que transcender a 0,35m (trinta e cinco centímetros) de cada lado. 

 
Observação: Na hipótese da escavação originar “entulho” e houver necessidade de se 

importar terra limpa (para o reaterro), tal tarefa deverá ser de responsabilidade da 

Prefeitura; que fornecerá a terra e a depositará num raio de até 200m (duzentos metros) 

do local de execução das obras. 

 

3 - CONSTRUÇÃO DOS JAZIGOS: 

Deverão ser construídos, estritamente conforme como previsto nos projetos, 

as bases dos jazigos devem der executadas com espessura de 10 cm, devidamente 

armadas com tela de aço soldada tipo Q-196, concreto com fck de 25 MPA. 

As paredes e lajes devem ser moldado “in Loco” com espessura de 7 cm 

devidamente armadas com tela de aço soldada tipo Q-196, concreto com fck de 25 MPA, 

o comprimento de ancoragem da tela deve ser de 15cm. 

Na confecção das paredes e lajes deverá ser respeitado o tempo de cura do 

concreto para iniciar a montagem das formas da urna superior. A montagem dos jazigos 

deverá ser procedida com uso de formas perfeitas tanto no seu contorno (quinas), bem 

como na sua superfície, as faces das paredes e lajes devem ter um acabamento 

perfeitamente lisas; ainda, deverá ser realizada de maneira a se propiciar um encaixe de 

tijolos para fechamento das gavetas, perfeitas e rejunte perfeitos a fim de NÃO permitir 

vazamentos e mau cheiro. O pagamento das formas será proporciamente, a 

construção de cada jazigo. 

 

4 – TAMPAS DE CONCRETO: 

Deverão ser fabricadas 6 tampas, armadas para serem acomodadas sobre a 

paredes de concreto.  

As tampas deverão ser amardas com tela de aço soldada tipo Q-196, concreto 

com fck de 25 MPA: 

A dimensão de cada tampa será de 0,42x1,02m com espessura de 6 cm 

 

5 – CALÇADA: 

Após acerto manual do contorno do jazigo, deverá ser executada calçada em 

concreto simples, FCK=20Mpa, espessura 6,00 cm centímetros, acabamento 

desempenado, caimentos conforme condições do local e definição da Fiscalização. 

Ainda, deverão ser executadas juntas de dilatação (concretagem intercalada de 

quadros) tanto quanto forem necessárias; tudo para garantia da qualidade da calçada com 

vistas a eliminar os “trincos” por dilatação. Não será aceito calçamento sem a referida 

junta de dilatação. No caso de aparecimento de “trincas”, em função da ausência ou de 
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quantidade insuficiente de juntas de dilatação, a Contratada deverá substituir os trechos 

danificados sem ônus para a Municipalidade. 

Tambem será feita conforme necessidade, calçada de passeio de pedestres entres 

os jazigos conforme indicação da fiscalização. 

 

6 – CONDIÇÕES DE CONSTRUÇÃO: 

6.1 – Os caminhões de transporte de materiais de construção ou provenientes das 

escavações a serem transportados, a transitar dentro do cemitério, deverão seguir 

uma rota pré-determinada pela fiscalização; uma vez que, no local existem 

calçamentos que não devem ser transpostos por veículos de carga. 

6.2 Os locais das obras deverão ser mantidos extremamente limpos (sem vestígios 

de quaisquer materiais e/ou equipamentos) diariamente durante a execução 

dos serviços; bem como, quando do término total das obras, momento de 

entrega para a Prefeitura. Não será permitido o acúmulo de material a ser 

transportado no local; ou seja, durante as escavações deverá ser mantida uma 

rotina de retirada e transporte do excedente escavado. 

6.3  A construção dos jazigos será mediante a liberação da fiscalização. Assim, a 

medição e pagamento dos serviços, também, seguirão o cronograma. 

 
 
 

Guariba, 02 de maio de 2.023. 

 
 

 
 

 
 

GILSON BARBOSA PEREIRA 
CHEFE DO SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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